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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 233, DE 14 DE MAIO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando o constante do Processo Administrativo TST nº
503.198/2018-8, resolve:

Conceder pensão vitalícia à Sra. ELIANA FERREIRA
LOPES PIMENTEL, viúva do Exmo. Sr. MARCELO PIMENTEL,
ex-Ministro aposentado deste Tribunal, com efeitos a contar de
3/5/2018, data do óbito, com fundamento nos arts. 215, 217, inciso I,
e 222, inciso VII, alínea "b", item 6, da Lei n.º 8.112/1990, com
redação dada pela Lei n.º 13.135/2015, cabendo à beneficiária 100%
do valor calculado na forma estabelecida pelo art. 2º da Lei nº
10.887/2004, observado o art. 15 desta lei, com redação dada pela Lei
nº 11.784/2008.

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

S E C R E TA R I A

ATO Nº 286, DE 11 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 57, de 7/5/2018,
do Gabinete da Vice-Presidência, resolve:

Designar a servidora CANDICE HELLEN SOUSA DE
FREITAS, código 56409, Analista Judiciário, Área Judiciária, para
exercer a função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6, do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Vice-Presidente.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 287, DE 15 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 13, de
15/5/2018, da Secretaria da 1ª Turma;

considerando o constante do memorando nº 31, de
14/5/2018, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Walmir Oliveira da
Costa, resolve:

1 - Designar o servidor BRUNO CIUFFO MOREIRA,
código 50853, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,

Especialidade Contabilidade, para exercer a função comissionada de
Assistente 4, Nível FC-4, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Walmir
Oliveira da Costa, ficando dispensado da função comissionada de
Assistente 4, Nível FC-4, da Secretaria da 1ª Turma.

2 - Designar a servidora FLAVIA FERNANDA TELES
MOREIRA, código 20390, Técnica Judiciária, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Walmir Oliveira da Costa, ficando
dispensada da função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, do
referido Gabinete.

3 - Designar a servidora ROSANE DOS REIS, código
57068, Técnica Judiciária, Área Administrativa, para exercer a função
comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da Secretaria da 1ª Turma,
ficando dispensada da função comissionada de Assistente 3, Nível
FC-3, da referida Secretaria.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 288, DE 15 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 14, de
15/5/2018, da Secretaria da 1ª Turma, resolve:

1 - Dispensar a servidora KARLA DOS SANTOS
ALMEIDA, código 45030, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do encargo de substituta legal e eventual do titular
da função comissionada de Supervisor da Seção de Pautas, Nível
FC-5, da Secretaria da 1ª Turma.

2 - Dispensar a servidora ANA RAQUEL DE CASTRO E
TRINDADE, código 47750, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do encargo de substituta legal e eventual do titular
da função comissionada de Supervisor da Seção de Acórdãos,
Nível FC-5, da Secretaria da 1ª Turma.

3 - Designar o servidor MURILLO CESAR BATISTA
OLIVEIRA, código 58477, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer o encargo de substituto do titular da
função comissionada de Supervisor da Seção de Acórdãos, Nível
FC-5, da Secretaria da 1ª Turma, em seus afastamentos e
impedimentos legais e/ou eventuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



